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      PROJETO DE LEI Nº 24/2016

“APROVA O PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO”

                RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA, prefeito municipal de Morro Redondo – RS,
no uso de suas atribuições legais; 

                FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo e
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. O Plano Municipal de Saneamento Básico, como instrumento da Política Municipal

de Saneamento Básico, tem como diretrizes respeitadas às competências da União e do

Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública, manter o meio ambiente equilibrado

em busca do desenvolvimento sustentável, além de fornecer diretrizes ao poder público e

a coletividade para a defesa,  conservação e recuperação da qualidade e salubridade

ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas neste sentido.

Art. 2. Para o estabelecimento do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município

serão observados os seguintes princípios fundamentais:

I – universalização do acesso;

II  –  integralidade,  compreendida  como  o  conjunto  de  todas  as  atividades  e

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando a

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia

das ações e resultados;

III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos

resíduos sólidos realizados de formas adequadas a saúde publica e a proteção do meio

ambiente;

IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de

manejo  das  aguas pluviais  adequados à  saúde publica  e  a  segurança da  vida  e  do

patrimônio publico e privado; 
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V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades

locais e regionais;

VI  –  articulação  com  as  politicas  de  desenvolvimento  urbano  e  regional,  de

habitação,  de  combate  à  pobreza  e  de  sua  erradicação,  de  proteção  ambiental,  de

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII – eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII  –  utilização  de  tecnologias  apropriadas,  considerando  a  capacidade  de

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;

IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos

decisórios institucionalizados; 

X – controle social;

XI – segurança, qualidade e regularidade;

XII – integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos

hídricos.

Art. 3. Para os efeitos desta Lei, considera-se saneamento básico conjunto de serviços,

infraestruturas e instalações operacionais de:

I – abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações necessárias ao abastecimento publico de água potável, desde a captação até

as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

II  –  esgotamento  sanitário:  constituído  pelas  atividades,  infraestruturas  e

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados

dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio

ambiente;
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III  –  limpeza  urbana  e  manejo  de  resíduos  sólidos:  conjunto  de  atividades,

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e

destino  final  do  resíduo  doméstico  e  do  resíduo  originário  da  varrição  e  limpeza  de

logradouros e vias publicas;

IV  –  drenagem e  manejo  das  águas  pluviais  urbanas:  conjunto  de  atividades,

infraestruturas  e  instalações operacionais  de  drenagem urbana de águas pluviais,  de

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento

e disposição final das aguas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

Art. 4. O Plano Municipal de Saneamento Básico foi elaborado para um horizonte de 20

(vinte) anos, devendo ser revisado a cada quatro anos, anteriormente a elaboração do

Plano Plurianual, assegurada a ampla divulgação das propostas de revisão e dos estudos

que as fundamentem, inclusive mediante consultas e/ou audiências públicas.

Art.5. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 7 de julho de 2016

RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA,
prefeito municipal
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JUSTIFICATIVA

Prezada Presidente;

Prezados Vereadores

                            Considerando a publicação da Lei n.º 11.445/2007, a Lei de
Saneamento Básico, todas as prefeituras têm obrigação de elaborar seu Plano Municipal
de Saneamento Básico (PMSB);

                            Considerando que o saneamento básico foi definido pela Lei n.º
11.445/2007  como  o  conjunto  de  serviços,  infraestruturas  e  instalações  operacionais
relativo aos processos de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo
de resíduos sólidos e, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

                  Aprovado, o PMSB passa a ser a referência de desenvolvimento de
cada município, estabelecidas as diretrizes para o saneamento básico e fixadas as metas
de cobertura e atendimento com os serviços de água, coleta e tratamento do esgoto
doméstico, limpeza urbana, coleta e destinação adequada do lixo urbano e drenagem e
destino adequado das águas de chuva.

                                     Resolve assim o Poder Executivo enviar este Projeto de Lei para

ser analisado e votado pelos membros do Poder Legislativo.

Gabinete do Prefeito, em 07 de julho de 2016

RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA,

prefeito municipal


